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GABINETE DO PREFEITO 
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a seguinte Lei: 

Artigo 12 -

Artigo 22 -

Artigo 32 -
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LEI N2 3.010, DE 08 DE ABRIL DE 1.992. 
(Projeto de lPi n2 30/92,. ele 

autoria do Vereador Etluardo Hanse) 

blica de Assis. 

O PREFEl1ID 00 ·�CTPIO DE ASSIS: 

'i).ssis 

via µí-

Faço saber que a câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono 

A Rua "C" entre as ruas "B" e "E" no Jardim Taquaral, passa a 

denaninar-se "RUA GINO BER'lDLUCCI" . 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disi;x:>sições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de abril de 1.992. 

Publicado na Secretaria Municipal inistração e Assuntos 

Jurídicos, em 08 de abril de 1.992. 


